
 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 10.666-A, DE 2018 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Dispõe sobre a exigência a revendedores de combustíveis de expor informações relativas ao proprietário do 
estabelecimento de revenda e aos demais estabelecimentos a ele vinculados; tendo parecer da Comissão de 
Minas e Energia, pela aprovação (relator: DEP. DANIEL SILVEIRA). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 10.666, de 2018, que altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, atribuindo à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP a competência de 
exigir de agentes revendedores de combustíveis a exposição de informações relativas ao proprietário do 
estabelecimento de revenda e aos demais estabelecimentos a ele vinculados. 

O autor do Projeto em epígrafe justifica sua proposição por entender que propiciará 
transparência ao mercado revendedor de combustíveis no Brasil, ao permitir que o consumidor saiba quais 
estabelecimentos concorrem entre si efetivamente. 

A matéria se encontra sob o regime de tramitação ordinária, nos termos do art. 151, inciso 
III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, e está sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões, dispensada a competência do Plenário, conforme art. 24, inciso II do normativo supracitado. O 
projeto foi distribuído para as Comissões de Minas e Energia (CME) e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC). 

Após a designação do relator na CME, o prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
nesta Comissão, correspondente a 5 (cinco) sessões, se iniciou a partir de 25 de março e se finalizou em 3 de 
abril de 2019. Decorrido esse período, não foram apresentadas emendas à proposição. 

II - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, é preciso avaliar o contexto em que se insere o mérito da proposição no 
mercado brasileiro de combustíveis para aferir seus eventuais benefícios. 

De acordo com dados históricos do Ministério de Minas e Energia, a margem de revenda 
está compreendida entre 9% e 13% da composição do preço de combustíveis ao consumidor final, percentual 
que varia regionalmente no País. Esse valor não pode ser considerado desprezível, uma vez que representa a 
remuneração do integrante final da cadeia.  

Diversos trabalhos científicos sugerem que, no mercado brasileiro, a demanda por gasolina 
tipo C apresenta comportamento inelástico dentro de uma faixa de preços. Isso significa que, até certo limite, 



 

 

não importa o quanto se aumentem os valores cobrados do consumidor final, a demanda permanecerá 
constante. Essa característica ressalta a importância de se prevenirem as práticas anticoncorrenciais, sob 
custo de penalização da economia popular.  

Considerando extensão desse raciocínio, caso não opere em regime regular de concorrência, 
o mercado de revenda pode se transformar em território fértil para formação de carteis, trustes ou holdings, 
ocasiões em que se observa, de forma recorrente, a uniformização de tabelas de preços praticados por 
diversos agentes de mercado. 

É fato que revendedores de combustíveis não são proibidos de adquirir múltiplos 
estabelecimentos de comercialização varejista. A partir dessa premissa, observou-se crescente concentração 
de mercado em diversas capitais brasileiras. Esse fenômeno lança uma venda sobre os olhos do consumidor, 
que fica impedido de comparar de maneira eficiente os preços praticados pelos diversos agentes.  

A revenda é responsável pelo repasse ao consumidor final de eventuais reajustes que 
venham a ocorrer em qualquer dos elos da cadeia de suprimento de combustíveis. Em situações de pleno 
funcionamento concorrencial de mercado, os revendedores repassam os reajustes praticados no refino ou na 
importação somente após esgotados os estoques adquiridos pelos preços antigos. Frequentemente, não é o 
que se observa. Dada a concentração do mercado, os agentes praticam uniformização de tabelas de preços, o 
que permite que pratiquem de imediato somente os aumentos ocorridos nos elos que lhe antecedem na 
cadeia de suprimento. 

Com a adoção, pela Petrobras, da nova política de preços de combustíveis, ocorrida a partir 
de 2016, os valores praticados no início da cadeia de suprimento, correspondente ao refino ou à importação, 
passaram a ser reajustados seguindo alinhamento com os preços internacionais. Na prática, a Petrobras, que 
ainda detém 90% da capacidade de refino no mercado brasileiro, passou a precificar os combustíveis a partir 
dos custos incorridos com a importação, acrescidos de uma margem operacional. Com isso, os preços 
passaram a flutuar tanto em função das cotações internacionais dos combustíveis como do câmbio.  

Adicionalmente, as variações de preços na refinaria, positivas ou negativas, passaram a 
ocorrer em intervalos curtos, sempre buscando alinhamento com os preços internacionais. O que se observou 
no mercado de revenda de algumas regiões do País, entretanto, foi o repasse imediato somente das elevações 
de preços. 

O fortalecimento das práticas que garantam a plena concorrência no mercado de revenda de 
combustível configura, portanto, condição essencial para que o consumidor tenha acesso aos benefícios 
advindos da política de comercialização da estatal. 

Ainda a respeito da valorização da concorrência, importante destacar que o Projeto de Lei no 
10.666, de 2018, está alinhado às diretrizes propostas no estudo “Repensando o setor de combustíveis: 
medidas pró-concorrência”, publicado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, em 2018. 

De acordo com o referido trabalho, o prejuízo informacional ao consumidor decorrente da 
propriedade de diversos estabelecimentos para um único agente pode ter consequências no âmbito 
concorrencial. O documento expõe, em suas conclusões: 

Assim, para que a relação de concorrência no downstream fique clara ao 
consumidor, sugere-se que se gere maior nível de informação aos 
consumidores finais a respeito da real estrutura de mercado, indicando o 
nome do posto, suas marcas e quantos postos há no município do mesmo 
dono, para que o consumidor consiga fazer uma escolha mercadológica 
consciente. 

Convém destacar, por fim, o que preconiza o código de defesa do consumidor, no trecho em 
que determina os direitos básicos do consumidor, entre eles “a proteção contra a publicidade enganosa e 



 

 

abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos e serviços;” 

Dessa forma, a aprovação da proposição ora em análise promoverá um alinhamento da 
política de comercialização de combustíveis ao código de defesa do consumidor, na medida em que propiciará 
o esclarecimento ao consumidor da real identificação dos agentes que atuam na revenda desses produtos, 
impedindo a propagação de métodos comerciais desleais, conduta considerada abusiva pela legislação 
vigente. 

Conforme ressalta o autor da proposta, a divulgação de informações relativas à propriedade 
dos pontos de revenda não fere de forma alguma qualquer direito a privacidade, tendo em vista tratarem-se 
de informações constantes do sítio da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. A 
medida permitirá que o consumidor tenha acesso a essa informação, que já é pública, no momento em que 
for decidir pelo ponto de aquisição de combustível.  

Resta claro, a partir do exposto, que o consumidor de combustíveis terá benefícios a partir 
da aprovação da presente proposição, a partir da possibilidade de realizar efetiva comparação entre os preços 
praticados pelos agentes revendedores. A partir disso, o mercado terá melhorias em termos de transparência, 
e passará a operar alinhado com as melhores recomendações para o efetivo funcionamento concorrencial, 
contribuindo para que se reduza o tão propalado custo Brasil, que tanto afugenta investidores de nosso País. 

Em razão de todo o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto Lei nº 10.666, de 2018, 
nos termos e forma propostos pelo autor. 

Sala da Comissão, em  08 de maio de 2019. 

Deputado DANIEL SILVEIRA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em Reunião Ordinária Deliberativa realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 10.666/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Silveira, contra 
os votos dos Deputados Lucas Gonzalez, Rodrigo de Castro, Arnaldo Jardim, Merlong Solano e Leur Lomanto 
Júnior. O Deputado Lucas Gonzalez apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Cássio Andrade - Vice-Presidente, Airton Faleiro, Altineu 
Côrtes, Arnaldo Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Charles Fernandes, Coronel Armando, Coronel Chrisóstomo, 
Daniel Silveira, Danrlei de Deus Hinterholz, Edna Henrique, Fábio Ramalho, Felício Laterça, Greyce Elias, Igor 
Timo, João Carlos Bacelar, Joaquim Passarinho, Leur Lomanto Júnior, Merlong Solano, Nereu Crispim, Orlando 
Silva, Padre João, Rafael Motta, Ricardo Izar, Rodrigo de Castro, Rubens Otoni, Sebastião Oliveira, Vaidon 
Oliveira, Bilac Pinto, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Elias Vaz, Franco Cartafina, 
Gelson Azevedo, Hercílio Coelho Diniz, Léo Moraes, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, Mário Negromonte Jr., 
Nicoletti, Otaci Nascimento, Schiavinato, Sergio Souza, Sergio Toledo, Sergio Vidigal e Vilson da Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2019.  

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente  

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUCAS GONZALEZ 



 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 10.666, de 2018, que altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, atribuindo à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP a competência de 
exigir aos agentes revendedores de combustíveis a exposição de informações relativas ao proprietário do 
estabelecimento de revenda e aos demais estabelecimentos a ele vinculados. 

O autor do Projeto em epígrafe justifica sua proposição por entender que propiciará 
transparência ao mercado revendedor de combustíveis no Brasil, ao permitir que o consumidor saiba quais 
estabelecimentos concorrem entre si efetivamente. 

A matéria se encontra sob o regime de tramitação ordinária, nos termos do art. 151, inciso 
III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, e está sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões, dispensada a competência do Plenário, conforme art. 24, inciso II do normativo supracitado. O 
projeto foi distribuído para as Comissões de Minas e Energia (CME) e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC). 

O relator apresentou voto pela aprovação com a seguinte conclusão: 

“a aprovação da proposição ora em análise promoverá um alinhamento da 
política de comercialização de combustíveis ao código de defesa do consumidor, na medida 
em que propiciará o esclarecimento ao consumidor da real identificação dos agentes que 
atuam na revenda desses produtos, impedindo a propagação de métodos comerciais 
desleais, conduta considerada abusiva pela legislação vigente.  

(...) 

o consumidor de combustíveis terá benefícios a partir da aprovação da 
presente proposição, a partir da possibilidade de realizar efetiva comparação entre os preços 
praticados pelos agentes revendedores. A partir disso, o mercado terá melhorias em termos 
de transparência, e passará a operar alinhado com as melhores recomendações para o 
efetivo funcionamento concorrencial, contribuindo para que se reduza o tão propalado custo 
Brasil, que tanto afugenta investidores de nosso País.” 

É o relatório 

II - VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUCAS GONZALEZ 

Parabenizamos o trabalho e a dedicação do nobre deputado Daniel Silveira, que se debruçou 
de maneira incansável sobre o assunto e apresentou argumentos importantes a respeito da proposição, 
dando ênfase na busca pela transparência e um mercado competitivo, princípios os quais compartilhamos. 

Porém discordamos de alguns pontos abordados, pelas razões seguintes. 

Conforme o próprio relator apresentou, não existe legislação que proíba ou determine que 
seja um ato ilegal, revendedores de combustíveis adquirirem múltiplos estabelecimentos de comercialização 
varejista. Além disso nos causa receio, tal proposta enquadrar de maneira negativa o proprietários desses 
estabelecimentos. 

Primeiro é preciso deixar claro que não é considerado ilegal ou que haja qualquer proibição 
da aquisição de múltiplos estabelecimentos de comercialização varejista, sendo assim, é totalmente 
permissível e de acordo com a livre iniciativa praticada no país. O projeto, se aprovado, trará um grande risco 
para o proprietário de postos de gasolina, causando uma interpretação errônea de que o ato de ter tais 
estabelecimentos estaria diretamente vinculado à prática ilegal de preços e tentativa de lucro indevido, e que 
poderia causar um preconceito com proprietários. 

Cabe ressaltar que a prática de preços iguais por um mesmo proprietário, e pelo mesmo 
produto, não configura a prática ilegal de preços, tornando inócua a proposição, haja vista que o autor 



 

 

justifica que placas de identificação dos postos e seus proprietários mostrariam quais deles competem entre 
si.  

O segundo ponto é a respeito da fiscalização de tais crimes. Cabe ao PROCON a competência 
pela fiscalização dos preços dos postos, tornando assim responsabilidade do órgão, acompanhar de perto as 
variações nos preços e constatar uma evidente padronização. É papel dessa Comissão de Viação e Transporte 
e dos parlamentares que ela compõe encontrar mecanismos para que o órgão possa fazê-lo de maneira mais 
eficiente e rápida, permitindo uma maior concorrência e beneficiando o consumidor. 

Preocupamo-nos também com o real impacto que a aprovação de tal projeto causaria no 
que tange à vida cotidiana do consumidor, que se vê em uma realidade cada vez mais corrida e ocupada, que 
busca um serviço ágil, barato e de qualidade. Creio que em meio a rotina, tal medida passaria despercebida, 
junto com as demais informações que, também por intermédio de leis federais, estaduais e municiais, são 
obrigatórias serem expostas e causam uma quantidade enorme de informações que acabam por não se 
destacarem e não chamam a atenção do consumidor. 

Conforme o autor apresentou em sua justificativa, as informações a respeito dos 
estabelecimentos constam no sítio da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
como por exemplo o CNPJ, a razão social, o nome fantasia e a bandeira de cada posto de todas as unidades 
federativas, portanto a livre acesso para que qualquer um possa obtê-las e fundamentar quaisquer 
reclamações junto aos órgãos competentes. 

Isso posto, no âmbito das competências desta Comissão, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto 
de Lei nº 10.666, de 2018. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2019. 

Deputado LUCAS GONZALEZ 


